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PORTARIA QUE INSTITUI OS (AS)
INTEGRANTES DO CONSELHO
CONSULTIVO DO INSTITUTO MARIA
QUITÉRIA

O PRESIDENTE DO CONSELHO CONSULTIVO DO INSTITUTO MARIA QUITÉRIA, no uso de
suas atribuições legais, pela presente, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR os (as) seguintes integrantes do Conselho:

a) Aída dos Santos Menezes;
b) Anderson de Souza Marques;
c) André Luiz de Souza Marques;
d) Bruno Felippe Silva;
e) Clementino Luiz de Jesus Junior;
f) Flávio Ezequiel de Andrade;
g) Francisco Cunha;
h) Glória Maria Marins;
i) Márcio Batista Pereira;
j) Márcio Alexandre Souza da Cunha;
k) Renata Gama Lima Carlos;
l) Renata Rodrigues de Oliveira;
m) Rodger Randle.

Art. 2º. O Conselho Consultivo do Instituto Maria Quitéria terá função de assessoramento
monitoramento e avaliação das Ações do Instituto, bem como de suas mantidas e subsidiárias, no
que tange às suas ações estratégicas, orçamentárias e institucionais;

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 18 de julho de 2023.

LEONARDO PACHECO DE SOUZA
PRESIDENTE DO CONSELHO CONSULTIVO DO INSTITUTO MARIA QUITÉRIA


